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PARECER TÉCNICO COREN/PR Nº 78/2023 
 
                                                       

Assunto: Atuação do Técnico de Enfermagem 

em lactário para o preparo de fórmulas infantis. 

 

FATO 

  
Atuação do técnico de enfermagem em lactário para o preparo de fórmulas 

infantis. 

 

 

2.       FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE 
 

 
Amamentar é muito mais do que nutrir a criança. É um processo que envolve 

interação profunda entre mãe e filho, com repercussões no estado nutricional da 

criança, em sua habilidade de se defender de infecções, em sua fisiologia e no seu 

desenvolvimento cognitivo e emocional, e em sua saúde no longo prazo, além de ter 

implicações na saúde física e psíquica da mãe (BRASIL 2015). 

A OMS, endossada pelo Ministério da Saúde do Brasil, recomenda 

aleitamento materno por dois anos ou mais, sendo exclusivo nos primeiros seis 

meses. Não há vantagens em se iniciar os alimentos complementares antes dos 

seis meses, podendo, inclusive, haver prejuízos à saúde da criança, pois a 

introdução precoce de outros alimentos está associada a maior número de 

episódios de diarréia, maior número de hospitalizações por doença respiratória, 

risco de desnutrição se os alimentos introduzidos forem nutricionalmente inferiores 

ao leite materno, menor absorção de nutrientes importantes do leite materno, como 

o ferro e o zinco, menor eficácia da amamentação como método anticoncepcional e 

menor duração do aleitamento materno. (BRASIL 2015). 

Contudo, existem situações clínicas excepcionais em que a amamentação 

não é indicada ou situações em que foram esgotadas todas as possibilidades de 
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reverter um desmame precoce. Nesses casos, faz-se necessária a utilização de 

substitutos do leite materno e o profissional de saúde deve estar apto a apoiar essas 

famílias de forma individualizada, buscando minimizar os riscos por meio de 

avaliação de cada caso. Como alternativa ao leite materno, deve-se buscar uma 

alimentação láctea adequada à situação clínica, social e cultural da família (BRASIL 

2015). 

Diante da impossibilidade do aleitamento materno, é recomendado que 

crianças menores de seis meses de vida sejam alimentadas com fórmulas infantis 

para lactentes e as de seis a doze meses com fórmulas de seguimento para 

lactentes (SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA, 2008). Apesar de 

proporcionar o conteúdo nutricional necessário, as fórmulas não são estéreis e 

estão sujeitas às mesmas preocupações de segurança, como cuidados com a 

higiene na preparação e abastecimento de água potável. Esses cuidados devem ser 

ainda maiores nos primeiros seis meses de vida (WORLD HEALTH 

ORGANIZATION, 2010)  (BRASIL 2015). 

A Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 503, de 27 de maio de 2021 

que dispõe sobre os requisitos mínimos exigidos para a Terapia de Nutrição Enteral, 

cita; 

[...] 
CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES INICIAIS 
Seção III  
Definições 
[...] 
II - Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional (EMTN): grupo formal e 
obrigatoriamente constituído de pelo menos um profissional de cada 
categoria, a saber: médico, nutricionista, enfermeiro e farmacêutico, 
podendo ainda incluir profissional de outras categorias, habilitados e com 
treinamento específico para a prática da Terapia Nutricional-TN; 
[...] 
IV - Nutrição Enteral (NE): alimento para fins especiais, com ingestão 
controlada de nutrientes, na forma isolada ou combinada, de composição 
definida ou estimada, especialmente formulada e elaborada para uso por 
sondas ou via oral, industrializado ou não, utilizada exclusiva ou 
parcialmente para substituir ou complementar a alimentação oral em 
pacientes desnutridos ou não, conforme suas necessidades nutricionais, 
em regime hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, visando a síntese ou 
manutenção dos tecidos, órgãos ou sistemas; 
[...] 
CAPÍTULO II  
CONDIÇÕES GERAIS 
[...] 
Art. 9º 
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[...] 
II - EMTN - grupo formal e obrigatoriamente constituído de, pelo menos, um 
profissional de cada categoria, com treinamento específico para esta 
atividade, a saber: médico, nutricionista, enfermeiro, farmacêutico, podendo 
ainda incluir profissionais de outras categorias a critério das UH e ou EPBS, 
com as respectivas atribuições descritas no Capítulo IV. 
[...] 
CAPÍTULO III  
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
Seção III Preparação  
Art. 28. O nutricionista é responsável pela supervisão da preparação 
da NE. 
Art. 29. A preparação da NE envolve a avaliação da prescrição 
dietética, a manipulação, o controle de qualidade, a conservação e o 
transporte da NE e exige a responsabilidade e a supervisão direta do 
nutricionista, devendo ser realizada, obrigatoriamente, na UH ou 
EPBS, de acordo com as recomendações das BPPNE, conforme 
Capítulo V. [GRIFO NOSSO] 
[...] 
CAPÍTULO IV  
ATRIBUIÇÕES DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE TERAPIA 
NUTRICIONAL (EMTN) PARA A PRÁTICA DA TNE 
[...] 
Art. 65. Por se tratar de procedimento realizado em paciente sob cuidados 
especiais e para garantir a vigilância constante do seu estado nutricional, a 
EMTN para TNE deve ser constituída de, pelo menos, 1 (um) 
profissional de cada categoria, com treinamento específico para esta 
atividade, a saber: médico, nutricionista, enfermeiro, farmacêutico, 
podendo ainda incluir profissionais de outras categorias a critério das 
UH - Unidade Hospitalar e ou EPBS - Empresas Prestadoras de Bens e 
ou Serviços. [GRIFO NOSSO] 
[...] 
Seção VI  
Atribuições do Enfermeiro 
Art. 74. Compete ao enfermeiro:  
I - orientar o paciente, a família ou o responsável legal quanto à utilização e 
controle da TNE;  
II - preparar o paciente, o material e o local para o acesso enteral;  
III - prescrever os cuidados de enfermagem na TNE, em nível hospitalar, 
ambulatorial e domiciliar;  
IV - proceder ou assegurar a colocação da sonda oro/nasogástrica ou 
transpilórica.  
V - assegurar a manutenção da via de administração;  
VI - receber a NE e assegurar a sua conservação até a completa 
administração;  
VII - proceder à inspeção visual da NE antes de sua administração;  
VIII – avaliar e assegurar a administração da NE observando as 
informações contidas no rótulo, confrontando-as com a prescrição médica; 
IX - avaliar e assegurar a administração da NE, observando os princípios de 
assepsia, de acordo com as BPANE (Capítulo VI); 
X – detectar, registrar e comunicar à EMTN e ou o médico responsável pelo 
paciente, as intercorrências de qualquer ordem técnica e ou administrativa; 
XI - garantir o registro claro e preciso de informações relacionadas à 
administração e à evolução do paciente quanto ao: peso, sinais vitais, 
tolerância digestiva e outros que se fizerem necessários;  
XII - garantir a troca do curativo e ou fixação da sonda enteral, com base 
em procedimentos pré estabelecidos;  
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XIII - participar e promover atividades de treinamento operacional e de 
educação continuada, garantindo a atualização de seus colaboradores; 
XIV - elaborar e padronizar os procedimentos de enfermagem relacionadas 
à TNE;  
XV – participar do processo de seleção, padronização, licitação e aquisição 
de equipamentos e materiais utilizados na administração e controle da TNE; 
XVI - zelar pelo perfeito funcionamento das bombas de infusão; e  
XVII - assegurar que qualquer outra droga e ou nutriente prescritos, sejam 
administrados na mesma via de administração da NE, conforme 
procedimentos preestabelecidos. 
[...] 
CAPÍTULO V  
BOAS PRÁTICAS DE PREPARAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL – BPPNE 
[...] 
Seção I  
Organização e Pessoal  
Subseção I  
Estrutura Organizacional  
Art. 80. Toda UND das UH ou EPBS deve ter um organograma que 
demonstre possuir estrutura organizacional e de pessoal suficiente para 
garantir que a NE por ela preparada esteja de acordo com os requisitos 
nesta Resolução.  
Art. 81. Toda UND das UH ou EPBS deve contar com pessoal 
qualificado e em número suficiente para o desempenho de todas as 
tarefas pré-estabelecidas, para que todas as operações sejam 
executadas corretamente. [GRIFO NOSSO] 
[...] 
Subseção III  
Treinamento  
Art. 87. Deve haver um programa de treinamento com os respectivos 
registros para todo o pessoal envolvido nas atividades que possam 
afetar a qualidade da NE (preparação, limpeza e manutenção).  
Art. 88. Os funcionários devem receber treinamento inicial e contínuo, 
inclusive instruções de higiene, além de motivação para a manutenção 
dos padrões de qualidade.  
Art. 89. Todos os funcionários envolvidos devem conhecer os 
princípios das BPPNE. [GRIFO NOSSO] 
[...] 
Seção II  
Infraestrutura Física  
Subseção I  
Ambientes 
[...] 
Art. 102. No caso da existência de lactário, este pode ser 
compartilhado com a sala de manipulação e envase de NE, desde que 
satisfeitas as seguintes condições: I - existência de sala separada para 
fogão, geladeira, microondas e freezer; e II - existência de 
procedimentos escritos quanto a horários distintos de utilização. 
[GRIFO NOSSO] 
[...] 
Seção V  
Controle do Processo de Preparação 
[...] 
Subseção III  
Manipulação 
Art. 178. Devem existir procedimentos operacionais escritos para 
todas as etapas do processo de preparação. [GRIFO NOSSO] 
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[...] 
 

O Conselho Federal de Enfermagem através da Resolução COFEN nº 453 de 

2014 que aprova a Norma Técnica que dispõe sobre a Atuação da Equipe de 

Enfermagem em Terapia Nutricional cita que; 

[...] 
4. COMPETÊNCIAS DA EQUIPE DE ENFERMAGEM EM TERAPIA 
NUTRICIONAL 
As instituições ou unidades prestadoras de serviços de saúde, tanto no 
âmbito hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, devem contar com um quadro 
de pessoal de enfermagem qualificado e em quantidade que permita 
atender à demanda de atenção e aos requisitos desta Norma Técnica. 
A equipe de enfermagem envolvida na administração da TN é formada 
por Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, executando estes 
profissionais suas atribuições em conformidade com o disposto em 
legislação específica - a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e o 
Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987, que regulamentam o 
exercício da Enfermagem no país. [GRIFO NOSSO] 
Por ser considerada uma terapia de alta complexidade, é vedada aos 
Auxiliares de Enfermagem a execução de ações relacionadas à TN 
podendo, no entanto, executar cuidados de higiene e conforto ao paciente 
em TN. 
Os Técnicos de Enfermagem, em conformidade com o disposto na Lei nº 
7.498, de 25 de junho de 1986, e no Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 
1987, que regulamentam o exercício profissional no país, participam da 
atenção de enfermagem em TN, naquilo que lhes couber, ou por 
delegação, sob a supervisão e orientação do Enfermeiro. 
De modo geral, compete ao Enfermeiro cuidados de Enfermagem de maior 
complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e 
capacidade de tomar decisões imediatas: 
a) desenvolver e atualizar os protocolos relativos à atenção de enfermagem 
ao paciente em TN, pautados nesta norma, adequadas às particularidades 
do serviço; 
b) desenvolver ações de treinamento operacional e de educação 
permanente, de modo a garantir a capacitação e atualização da equipe de 
enfermagem que atua em TN; 
c) responsabilizar-se pelas boas práticas na administração da NP e da NE; 
d) responsabilizar-se pela prescrição, execução e avaliação da atenção de 
enfermagem ao paciente em TN, seja no âmbito hospitalar, ambulatorial ou 
domiciliar; 
e) fazer parte, como membro efetivo, da EMTN; 
f) participar, como membro da EMTN, do processo de seleção, 
padronização, parecer técnico para licitação e aquisição de equipamentos e 
materiais utilizados na administração e controle da TN. 
Os Técnicos de Enfermagem, em conformidade com o disposto na Lei nº 
7.498, de 25 de junho de 1986, e no Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 
1987, que regulamentam o exercício profissional no país, participam da 
atenção de enfermagem em TN, naquilo que lhes couber, ou por 
delegação, sob a supervisão e orientação do Enfermeiro. 
[...] 
 

No que se refere ao exercício da Enfermagem, o Decreto 94.406/87 que 

regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986 cita; 



 
 

_________________________________________________________________________ 
Rua Prof. João Argemiro Loyola, nº 74, Seminário, Curitiba/PR - CEP: 80240-530 
Administrativo: (41) 3301-8400 | Atendimento: (41) 3301-8500 |corenpr.gov.br 

[...]  
Art. 8º – Ao enfermeiro incumbe: 
I – privativamente: 
[...] 
b) organização e direção dos serviços de Enfermagem e de suas atividades 
técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; 
c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos 
serviços da assistência de Enfermagem; 
[...] 
f) prescrição da assistência de Enfermagem; 
g) cuidados diretos de Enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 
h) cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 
conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões 
imediatas; 
[...] 
Art. 10 – O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível 
médio técnico, atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe: 
I – assistir ao Enfermeiro: 
a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 
assistência de Enfermagem; 
b) na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado 
grave; 
c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 
programas de vigilância epidemiológica; 
d) na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 
e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde; 
f) na execução dos programas referidos nas letras “”i”” e “”o”” do item II do 
Art. 8º. 
II – executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as 
privativas do Enfermeiro e as referidas no Art. 9º deste Decreto: 
III – integrar a equipe de saúde. 
[...] 

A Resolução COFEN Nº 564/2017 que dispõe sobre o Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem estabelece: 

[...]  
Capítulo I – DOS DIREITOS:  
Art. 1º Exercer a Enfermagem com liberdade, segurança técnica, científica 
e ambiental, autonomia, e ser tratado sem discriminação de qualquer 
natureza, segundo os princípios e pressupostos legais, éticos e dos direitos 
humanos. 
[...]  
Art. 4º Participar da prática multiprofissional, interdisciplinar e 
transdisciplinar com responsabilidade, autonomia e liberdade, observando 
os preceitos éticos e legais da profissão. 
[...] 
Art. 22 Recusar-se a executar atividades que não sejam de sua 
competência técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam 
segurança ao profissional, à pessoa, à família e à coletividade. 
[...] 
Capítulo II – DOS DEVERES: 
 [...]  
Art. 24 Exercer a profissão com justiça, compromisso, equidade, 
resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, honestidade e 
lealdade. 
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[...] 
Art. 45 Prestar assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de 
imperícia, negligência ou imprudência. 
[...] 
Art. 59 Somente aceitar encargos ou atribuições quando se julgar técnica, 
científica e legalmente apto para o desempenho seguro para si e para 
outrem. 
Capítulo III – DAS PROIBIÇÕES: 
[...] 
Art. 62 Executar atividades que não sejam de sua competência técnica, 
científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança ao profissional, à 
pessoa, à família e à coletividade. 
[...] 

 
 
3. CONCLUSÃO  

 

O preparo da Nutrição Enteral envolve a avaliação da prescrição dietética, a 

manipulação, o controle de qualidade, a conservação e o transporte da NE e exige a 

responsabilidade e a supervisão direta do profissional nutricionista. 

  Conforme a lei do exercício profissional, o técnico de enfermagem só poderá 

atuar sob supervisão do enfermeiro. 

Seguindo legislação própria, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem são 

parte integrante da Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional, garantindo que a 

administração da NE deve ser executada garantindo ao paciente uma terapia 

segura. 

 Sendo assim o Técnico de Enfermagem não poderá atuar em lactário para o 

preparo de fórmulas infantis. 

 

Realizado pela Comissão de Pareceres Técnicos.  

  

 
Curitiba, 24 de novembro de 2023. 
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